
C¢MARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

RANCISco.PINT0 DE ASSUNÇ 0. 

LEI N° h252. 

RRANCISCO PINTO. DE. ASSUNÇAO 

A Câmara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei: 

Autoriza o aforamento de terrero a 

Art. (o -Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por aforamento peretuo a 

0 terreno situado à HUA DOS GUHUPATUBAS, LADO LESTE- CENTHO 

om as sequin tes dimensões e demais carateristicas : kadindo sete matros e cdnquenta cen time 
tros (7,50) de frente por trinta e sate(37) ditos de fundos, cOu una área de duzentos e s9 
tenta e sete (27) ne tros quadrados e ni ta-se: Pela frente ao Wegte, com & ùig dos Guru 
patubas; Pela laterel dreite ao Nort, ca ter rny Gcificado e atorado Alvaro Belniro' 
de Jesus; Pela 19 terel ea1erda eo Sul, Gom terreno �e José Mbamar de Souza e relTs fun 

dos ao Loote, c0 terreno diflcado e aforado à rancisco de Niairele s Fraga. 

Arto 2.°�Fica marcado o prazo de 15 dias, contades da data da publicação da presente 

lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e sátisfaça 0s demais requisitcs que 

a Lei estabelece. 

Art. 3. - Se dentro do prazo de que trata o Art. 2° não houver o concessionário preen 
chido as exigencias legais, fica sujeíto ao disposto no §3.° do Art. 5.° da Lei 1.639, de 23/11. 76. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 
Determino portanto que seja por todos Cumprida assim inteiramente ccmo nela se contém. 

Câmara Municipal de Monte-Alegre. 2 de 
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